
ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2a CÂMARA/2001 - ~. ~ 6-1/ Q.001

SESSÃO DE 06. 02.2001
PROCESSO DE RECURSOS NO 11003415/95 A.I.-1/0357515
RECORRENTE: Célula de 1ulgamento de 1ta Instancia
RECORRIDO Concine Const Civil e Metáticas Ltda.
RELATOR: Francisco das Chagas Albuquerque

EMENTA:

ICMS- cRÉDITO FISCAL lNDEVIDO. NULO. Falta de provas

para embasar a ação fiscal. Ratificada sentença prolatada em la Instancia. Deci-

são por unanimidade de votos.

RELATÓRIO:

Prende-se o presente processo ao fato de que. a autuada acima,

Creditou-se indevidamente EM DEZEMBRO DE 1993 no valor de CR$. 3.530.000,00.

- Revelia
-Julgamento em la Instancia pela NULIDADE

- Recurso OFICIAL

-Parecer da Assessoria Tributária pronunciando-se pelo Julga-

mento de I a Instancia, RATIFICADO pela Douta Procuradoria do

Estado.

O RElATÓRIO
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VOTO DO RELATOR

Depois de analisannos os autos, verificamos que prospera a sentença de nu-
lidade argüida pela instancia monocrática, visto que o autuante além de não prestar
esclarecimentos que pudessem embasar a ação fiscal, não apresentou prova material
que pudesse substanciar o auto de infração.

O ato de lançamento é uma atividade administrativa vincul. devendo o
agente fiscal submeter-se as disposições legais, sob pena de viciar o ato praticado.

Diante do exposto, somos pela ratificação da sentença prolatada em la ms-
tancia, arrimados ainda no parecer da Douta Procuradoria do Estado.

É O VOTO
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DECISÃO:

Vistos. discutidos e examinados os presentes autos. em que é recorrente Célula de julgamento de la
Instancia.
e reconido Concine Const Civil e Metálicas Ltela

PRE

Dr.Na r:

Dr. Fran sco das Chagas A

RESOLVEM os membros da ..... 2a••••••••••• Clbnara do Conselho de Recur-
sos Tributários. par UNANIMIDADE de votos. conhecer do recW"Sooficial negar-lhe provimen-
tO.para o fim de ratificar a decisão de NULIDADE de la Instancia. julgando NULO O auto de in-
fração nos termos do relator e da Douta Procuradoria do Estado

SALADAS SESSÕES DA ...2R•••••••••••• CÂMARADO CO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS em Fortaleza, J 4/.51200 1
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1~ Eliane Maria de ousa Matias

NTES: n n
'- \_í.V---X--

iratan Fer:reira Andrade

Procurador do Estado
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